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RESUMO 

 

A crise do atual paradigma do estado de direito é temática por demais relevante. 

Hodiernamente, vislumbra-se um progressivo enfraquecimento das instituições 

democráticas, por meio da atuação desregulada de poderes privados que, 

amparados na falaciosa equiparação entre direitos patrimoniais e liberdades 

fundamentais, têm concorrido para a “erosão” das instâncias públicas. Tal 

contexto acaba por fomentar os postulados neoliberais e, por consequência, o 

aumento dos níveis de desigualdade social e a intensa apropriação privada e 

destruição de bens vitais à sobrevivência humana, como o ar e a água. Em vista 

do referido e preocupante quadro, a presente pesquisa tem por objetivos 

precípuos analisar o estado de crise em que se acha imerso o paradigma do 

estado constitucional de direito e apresentar a proposta de um 

constitucionalismo global como alternativa às atuais conjunturas social, política 

e jurídica. Tendo como marco teórico central o jusfilósofo italiano Luigi 

Ferrajoli, propõe-se a desenvolver os seguintes temas: a) o constitucionalismo: 

considerações sobre direitos fundamentais, estado legal e constitucional de 

direito; b) o garantismo como novo modelo de constitucionalismo; c) a crise do 

atual paradigma do estado constitucional de direito: uma crítica garantista; d) as 

expansões do paradigma constitucional e o constitucionalismo global. As 

conclusões remetem à necessidade do remodelamento das dimensões formal e 

substancial da democracia, em prestígio a um constitucionalismo de caráter 

supranacional, único mecanismo capaz de impor limites aos poderes 

econômico-financeiros desregulados. 

 

Palavras-Chave: Estado constitucional de direito. Crise do paradigma constitucional. 

Garantismo. Expansões paradigmáticas do estado de direito. Constitucionalismo global.



ABSTRACT 

 

The crisis of the current paradigm of the rule of law is a very relevant theme. 

Nowadays, there is a progressive weakening of democratic institutions, through the 

unregulated action of private powers that, supported by the fallacious equalization 

between patrimonial rights and fundamental freedoms, has contributed to the “erosion” 

of public instances. Such a context ends up fostering neoliberal postulates and, 

consequently, increasing levels of social inequality and the intense private appropriation 

and destruction of vital goods to human survival, such as air and water. In view of the 

aforementioned and worrying situation, this present research aims to analyze the state of 

crisis in which the paradigm of the constitutional state of law is immersed and to present 

the proposal of a global constitutionalism as an alternative to the current social political 

and legal conjunctures. Having as a central theoretical framework the Italian 

jusophilosopher Luigi Ferrajoli we propose to develop the following themes: a) 

constitutionalism: considerations on fundamental rights, legal and constitutional state of 

law; b) garantism as a new model of constitutionalism; c) the crisis of the current 

paradigm of the constitutional state of law: a garantist critique; d) the expansions of the 

constitutional paradigm and global constitutionalism. The conclusions refer to the need 

to remodel the formal and substantial dimensions of democracy in prestige to a 

supranational constitutionalism the only mechanism capable of imposing limits to 

deregulated economic-financial powers. 

 

Keywords: Constitutional rule of law. Crisis of the constitutional paradigm. 

Guarantism. Paradigmatic expansions of the rule of law. Global Constitutionalism.   
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1. INTRODUÇÃO 

 

O estado de direito passou por diversas transformações ao longo dos séculos. 

Nos primórdios, com o advento do chamado estado legal, decorrente das revoluções 

liberais do século XVIII, observou-se uma insurgência contra o então predominante 

estado absolutista, no seio do qual a nobreza concentrava a totalidade dos poderes e os 

soberanos agiam conforme os seus interesses, não raro em prejuízo das aspirações 

populares. Assim, a burguesia ascendeu ao poder, empunhando a bandeira de 

participação do povo nas decisões políticas estatais, ocasião em que se iniciaram e 

desenvolveram debates acerca da democracia. 

Momento paradigmático outro sucedeu no pós-segunda guerra mundial, quando 

a onipotência decorrente da atuação política desenfreada, típica do estado legal, ensejou 

a emergência de regimes totalitários, a exemplo do nazismo e do fascismo, os quais 

receberam chancela das sociedades de países como Alemanha e Itália. Tais processos 

ocasionaram a implosão de regimes democráticos por vias absolutamente legais e 

potencializaram uma catástrofe de imensuráveis proporções, que deixou o lamentável 

saldo de milhões de mortos e países inteiros destroçados. 

Diante de tamanha barbárie, impôs-se uma reanálise acerca das formas de 

organização política prevalentes nos estados nacionais, cuja estabilidade democrática 

estava clara e constantemente ameaçada pela atuação de maiorias políticas de ocasião, 

daí a necessidade de se resguardar a democracia. O estado constitucional de direito 

advém desta exigência histórico-política e se notabiliza pelo endosso à supremacia dos 

direitos fundamentais e rigidez das constituições, cujo fulcro é minar quaisquer 

iniciativas tendentes ao comprometimento das bases fundantes do sistema. 

O modelo de estado constitucional, não obstante considerado uma evolução do 

seu antecessor, apresenta problemas, sobretudo na constante divergência entre 

normatividade e mundo fático. Um dos maiores críticos de tal realidade é o jusfilósofo 

italiano Luigi Ferrajoli, instituidor do garantismo jurídico e referencial teórico maior da 

presente pesquisa, para quem está em curso uma série de processos de desconstituição 

do estado de direito e da democracia, sobretudo em razão do enfraquecimento da esfera 

pública em relação à privada, contexto para o qual têm concorrido as grandes potestades 

econômicas, que se encontram livres de regulamentação estatal, dada a sua equivocada 

conceituação como liberdades fundamentais.  
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Todavia, além de tecer críticas, Ferrajoli aponta possíveis caminhos para a 

superação desse permanente processo de crise, ao sugerir uma série de expansões 

paradigmáticas do estado constitucional, que, segundo a sua ótica, poderão culminar na 

adoção de um constitucionalismo global. Referida proposta deriva da premente 

necessidade de preservação do planeta das ações depredatórias encampadas pelos 

grandes conglomerados econômicos, os quais, tendo em vista a falência do atual modelo 

de soberanias nacionais e a desregulamentação dos mercados, gozam de ampla 

liberdade para promover a sua política de busca pela produção desenfreada de riqueza. 

Para amparar tal discussão, além de Ferrajoli, são adotados outros referenciais 

qualificados, como Sérgio de Cademartori, André Karam Trindade, Maurizio 

Fioravanti, Norberto Bobbio, Nicola Matteucci, Alfredo Copetti Neto, Miguel 

Carbonell, José Avelãs Nunes, Thomas Hobbes, Hans Kelsen, Carl Schmitt, Joaquim 

Canotilho, Ingo Sarlet, Lenio Streck, dentre uma enormidade de pesquisadores outros, 

que se debruçaram e ainda se debruçam sobre tão relevante temática. 

Tratando da estrutura da pesquisa, no capítulo primeiro, de natureza histórica, 

aborda-se mais detidamente o processo de constituição dos estados de direito em seus 

formatos legal e constitucional, realizando-se uma imprescindível análise dos direitos 

fundamentais e das principais peculiaridades das duas modalidades de estado. Esse 

debate é crucial para a compreensão do garantismo jurídico e suas derivações teóricas. 

Na seção segunda, debruça-se, de forma justificada e específica, sobre o 

constitucionalismo garantista, de Luigi Ferrajoli, pois a crítica deduzida pelo jusfilósofo 

italiano ao estado de direito passa pela compreensão das bases desta teoria. Com efeito, 

são analisadas as quatro premissas básicas do garantismo jurídico, o instituto da rigidez 

constitucional e as garantias associadas às prescrições contidas nos respectivos direitos. 

Ainda neste capítulo, apresenta-se o garantismo como agente promotor de mudanças 

paradigmáticas na estrutura do estado de direito, bem como as suas repercussões nos 

âmbitos da democracia e da epistemologia da ciência jurídica. 

No capítulo terceiro, trata-se propriamente da crítica garantista ao atual 

paradigma do estado de direito, com foco nos processos de crise do direito e da 

democracia. Alude-se, na lição de Ferrajoli, à impotência dos poderes políticos ante ao 

avanço dos comandos mercadológicos de matriz econômico-financeira, que têm 

comprometido em grande medida as dimensões formal e material da democracia e 

culminado num expressivo abalo às estruturas democráticas em âmbito global. 
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Na quarta e última seção, são analisadas diretamente as expansões 

paradigmáticas, postuladas por Ferrajoli, para o combate à atuação desregulada dos 

poderes privados, em prejuízo das prerrogativas estatais, pugnando-se pelo endosso a 

um constitucionalismo de matriz social, de direito privado e dos bens fundamentais. 

Apresenta-se também o constitucionalismo global como alternativa à atual configuração 

do estado de direito, para a legitimação do qual se sugere necessárias separações entre 

partidos políticos e estado, instituições de governo e de garantias e funções públicas e 

poderes econômicos. Ao fim, são expostos alguns argumentos contrários à viabilização 

deste projeto, em regra associados à perigosa insídia realista, segundo a qual não há 

alternativas ao atual modelo jurídico-político, predominante no ocidente.  
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